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JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, em 24 de março de 2025.

A

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Em razão do exposto, apresento a presente 
Indicação esperando a prestimosa atenção do Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal.
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Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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Luiz Fernando Colucci Júnior, Júnior Dentista, 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, 
indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de determinar 
à Secretaria competente, a possibilidade de fornecer também a 
ornamentação das urnas funerárias doadas pelo município.

Muitas vezes os familiares além de estarem 
passando por um momento doloroso, não possuem recursos para a 
ornamentação deixando-os ainda mais triste nesse momento de dor. Vale 
ressaltar que a presente reivindicação já foi objeto de igual teor nas 
Indicações n°119/2017, 134/2018, 40/2021, 99/2022 e 252/2023.
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